
 

 

Brasília, 05 de maio de 2020. 0129679/20 
 
HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
SIA SUL, 03 - GUARA - CEP: 71.200-03 
BRASÍLIA-DF 
CNPJ: 26.921.908/0002-02   -   Inscrição Estadual: 0741938600275  -   Telefone: (61) 3403 3500  

À(AO) 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO SP 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DISPENSA LICITACAO  No. 02/2020  Processo: 022020  Abertura: 05/05/20 - 12:00 

 

Item Descrição Unid. Quantidade Preço 
Unit Preço Total 

02  

LINEZOLIDA 2MG/ML 
Nome Comercial: LINEZOLIDA (GEN) 2MG/ML SOL 
INJ P/INFUS IV CX/10 BOL 300ML 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA- BRASIL 
Registro M.S.: 1004311680036 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: SESSENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS 
Preço Total: OITOCENTOS E CINQUENTA MIL E 
SETENTA E TRES REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS BS 13.010 65,34 850.073,40 

03  

MEROPENEM 500MG 
Nome Comercial: MEROPENEM (GEN) 500MG PO 
P/ SOL INJ CX/25 F/A 30ML 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Registro M.S.: 1004300340034 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: QUINZE REAIS E ONZE CENTAVOS 
Preço Total: SEISCENTOS E SETENTA MIL, 
CENTO E VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS FA 44.350 15,11 670.128,50 

04  

PIPERACILINA SODICA+TAZOBACTAM SODICO 
4G+500MG 
Nome Comercial: PIPERACILINA+TAZOBACTAN 
(GEN) 4G+500MG PO LIOF P/SOL INJ CX/10 F/A 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: MOMENTA FARMACEUTICA 
Registro M.S.: 1004308100059 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: VINTE E UM REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS 
Preço Total: UM MILHAO, SETENTA E QUATRO 
MIL E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS FA 50.470 21,28 1.074.001,60 



 

 

05  

SULFATO DE POLIMIXINA B 500.000UI 
Nome Comercial: SULFATO POLIMIXINA B (GEN) 
500.000UI PO LIOF P/SOL INJ CX/5 F/A 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA LABORATORI 
Registro M.S.: 1004309180021 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: VINTE E UM REAIS E TRINTA E 
CINCO CENTAVOS 
Preço Total: DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS FA 10.560 21,35 225.456,00 

07  

BROMETO DE ROCURONIO 10MG/ML 
Nome Comercial: BROMETO DE ROCURONIO 
(GEN) 10MG/ML SOL INJ CX/12 F/A 5ML 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA LABORATORI 
Registro M.S.: 1004310100044 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: VINTE E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS 
Preço Total: CENTO E TRINTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS E OITENTA REAIS FA 6.200 21,90 135.780,00 

11  

CEFTRIAXONA 1G 
Nome Comercial: CEFTRIAXONA SODICA (GEN) 
1G PO SOL INJ CX/50 
Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA  
Registro M.S.: 1004307060101 
Procedência: NACIONAL 
Preço Unitário: DEZ REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS 
Preço Total: QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO 
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS FA 51.880 10,90 565.492,00 

Total Geral da Proposta: R$ 3.520.931,50 ( TRES MILHOES, QUINHENTOS E VINTE MIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Validade da Proposta: 30 (TRINTA) DIAS  
Condição de Pagamento: 30 (TRINTA) DIAS  
Prazo de Entrega: 20 (VINTE) DIAS UTEIS  
Impostos: INCLUSOS  
Banco: BANCO DO BRASIL SA  
Agência: 33073 
Conta Corrente: 313073-8  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
 
Nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, embalagens, frete, seguro, 
encargos sociais e trabalhistas, impostos e taxas instituídas por lei, para a entrega dos produtos no 
almoxarifado. 
 
Declaramos para os devidos fins que a validade da proposta apresentada de 30 (Trinta) dias, a 
contar da sua apresentação.  
 
Declaramos que os produtos ofertados são registrados no Ministério da Saúde. 
 
Declaramos para os devidos fins que garantimos a qualidade do produto cotado por no mínimo de 
12 (DOZE) meses, a partir da entrega definitiva no Almoxarifado, desde que sejam mantidos em 
condições ideais de uso e conservação. 
 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
A HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. Vem através desta dar 
garantias de entrega dos medicamentos nos prazos definidos. 
 
Considerando a impossibilidade legal* de violar embalagens de medicamentos, fracionando-os, 
solicitamos a esta Administração que quando da emissão das Notas de Empenho que observe as 
quantidades constantes das caixas de medicamentos e desde que se adapte aos quantitativos dos 
pedidos. 
 
* Arts. 2o, 11 e 83 da Lei n. 6.360/76, DOU de 24/09/1976, Art. 12 do Decreto n. 79.094/77, 
publicado no DOU 07/01/1977, Art. 110 da Portaria n. 6 de 29 de janeiro de 1999, que aprovou a 
Instrução Normativa da Portaria SVS/MS n. 344 de 12 de maio de 1998 e Portaria n. 2.814/GM, 
de 29 de maio de 1998, D.O.U. de 18/11/1998. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


